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Conclusão do Voto: Favorável

Projeto de Lei nº: 37/2020
Ementa: Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2021. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto original apresentado pelo Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 03/08/2020.

Solicitou-se orientação técnica do IGAM (Instituto Gama de Assessoria a órgãos Públicos), a qual destacou que a viabilidade técnica da proposição em questão passa, principalmente, pela comprovação de que houve a aprovação dos conselhos municipais (deliberativos) e de que o Executivo promoveu as audiências de elaboração da LDO. Por fim, lembrou de ser importante promover as adequações indicadas no item II da orientação para que a peça em questão atende a melhor técnica. 
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores.

Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois restou devidamente comprovado de que houve a aprovação do presente PL por parte dos conselhos municipais (deliberativos), bem como demonstração de o Executivo promoveu as audiências de elaboração da LDO. Além disso, foi realizada audiência pública para apresentação na presente proposição no âmbito deste poder legislativo.  

Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 
Sala das Comissões, em 27 de agosto de 2020
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